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PARECER AO PROJETO DE LEI 162/2022

À Divisão de Acompanhamento de Processo Legislativo

Em despacho de fls. foi dado vista a este Vereador que subscreve a respeito do Projeto de
Lei 162/2022, que "Adota a Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável da Organização
das Nações Unidas (ONU) como diretriz de políticas públicas em âmbito municipal; institui o
Programa de sua implementação; autoriza a criação da Comissão Municipal para o
Desenvolvimento Sustentável (Agenda 2030), e dá outras providências."

No que tange ao cumprimento legal do referido projeto de lei, o mesmo preenche os
requisitos legais conforme disposto no artigo 26 da Lei Orgânica do Município de Juiz de Fora, que
reconhece como atribuições da Câmara Municipal legislar sobre quaisquer matérias de interesse e
competência legal do Município, como também os artigos 159 e 160 do Regimento Interno da Câmara
Municipal que dispõe, entre as modalidades da Câmara Municipal, proposição de Projetos de Lei. Em
Parecer emitido pela Douta Procuradoria desta Casa Legislativa, manifestou pela sua legalidade e
constitucionalidade, devendo altear o vernáculo "Fica instituído" contido no início dos artigos 10, 11,
12 e 14 para o vernáculo "Fica autorizado os Poderes", ressaltando ainda que o presente Projeto de
Lei pode ser entendido como uma proposição autorizativa, o que lhe emprestaria o insuperável vício
de inconstitucionalidade, tendo em vista sólido entendimento jurisprudencial.

Ao analisarmos o tema legal que ora se apresenta, o mesmo não invade matéria privativa
do Chefe do Poder Executivo e nem cria despesa orçamentária. Outrossim, o presente projeto de lei,
além de estar em consonância com o artigo 30, inciso I da Constituição Federal, que reconhece a
legitimidade dos municípios em legislar assuntos de interesse local, também caminha alinhado aos
artigos 23 e 225 da Constituição Federal, reconhecendo que todos têm direito ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida,
impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes
e futuras gerações, sendo competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas e preservar
as florestas, a fauna e a flora, no que não vislumbramos óbice no presente projeto de lei por ser
considerado um projeto meramente autorizativo, conforme entendimento externado em Parecer
emitido pelo Douta Procuradoria desta Casa Legislativa, razão pela qual o Poder Executivo poderá
cumprir o presente preceito legal de acordo com a sua conveniência, possibilidade e interesse, não
havendo nenhuma imposição ou qualquer outra obrigatoriedade a respeito. Sendo assim, não há
nenhuma ingerência na atuação do Poder Executivo, tão pouco não há interferência em outro Poder
ou quebra da independência entre os Poderes, razão pela qual não nos opomos este texto normativo
que ora é proposto. 

Por fim, quanto ao mérito da presente proposição, exaltamos a iniciativa em propor a
presente lei considerando o seu relevante interesse público e o seu caráter notadamente social, no
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que dispõe a adoção da Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável da Organização das
Nações Unidas (ONU) como diretriz de políticas públicas em âmbito municipal, bem como institui o
Programa de sua implementação e autoriza a criação da Comissão Municipal para o
Desenvolvimento Sustentável (Agenda 2030). A proposta se justifica pelo fato de que o Legislativo
precisa e deve se preocupar e observar todas as demandas oriundas da população municipal, visto
que a criação da "Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável da Organização das Nações
Unidas", propõe um plano de ação para as pessoas, o planeta e a prosperidade com o objetivo de
colocar o mundo em um caminho mais sustentável por meio de um meio ambiente ecologicamente
sadio e equilibrado para a preservação de todas formas e espécies de vida existentes no planeta.

Isto posto, por preencher todos os requisitos legais e não incorrer em inconstitucionalidade
ou qualquer outro vício jurídico e político, manifestamos nossa aquiescência pela aprovação do
Projeto de Lei 162/2022, que "Adota a Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável da
Organização das Nações Unidas (ONU) como diretriz de políticas públicas em âmbito
municipal; institui o Programa de sua implementação; autoriza a criação da Comissão
Municipal para o Desenvolvimento Sustentável (Agenda 2030), e dá outras providências" com
toda justiça e dignidade a que faz jus por sua presteza em favor do interesse público e do bem
comum, de modo especial por propor a adoção em âmbito municipal da Agenda 2030 para o
Desenvolvimento Sustentável da Organização das Nações Unidas visando um meio ambiente
sustentável e ecologicamente sadio e equilibrado para a preservação de todas formas e espécies de
vida existentes no planeta, devendo ainda atender a sugestão ofertada em Parecer emitido pela
Douta Procuradoria desta Casa Legislativa através da alteração dos artigos 10, 11, 12 e 14  no
sentido de torná-lo autorizativo, razão pela qual liberamos a presente matéria legislativa para o seu
devido prosseguimento e tramitação até o Plenário onde manifestaremos nosso voto à presente
proposição legislativa.

Palácio Barbosa Lima, 12 de abril de 2023.

Juraci Scheffer
Vereador Juraci Scheffer - PT
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